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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 
E CIDADANIA 

 
Portaria n.º 147/2020 

 
de 30 de abril 

 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto- 

-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação atual, 
e para efeitos do artigo 28.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, manda o Governo Regional, 
através do Vice-Presidente do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares e da Secretária Regional de Inclusão 
Social e Cidadania, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua Prof. D. Júlia Graça 
França e Sousa, porta n.º 2, 1.º andar, Sítio do Povo 
Gaula, Santa Cruz, registado na IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o número 
ARR/62/00, pelo período de mais 3 anos, perfazendo 
um valor global de € 20.618,46 (vinte mil, seiscentos 
e dezoito euros e quarenta e seis cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 5.661,02; 
Ano económico de 2021  ......................  € 6.861,16; 
Ano económico de 2022  ......................  € 6.929,77; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.166,51; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na Classifi-
cação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 148/2020 
 

de 30 de abril 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 

Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua do Livramento  
n.ºs 6, 8 e 10, Bairro do Livramento, rua 6, porta 8, 
Imaculado Coração de Maria, Funchal, registado 
na IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/63/00 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 18.166,61 (dezoito mil, cento e sessenta e seis 
euros e sessenta e um cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  .....................  € 4.679,75; 
Ano económico de 2021  .....................  € 6.042,18; 
Ano económico de 2022  .....................  € 6.102,60; 
Ano económico de 2023  .....................  € 1.342,08; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 

 
Portaria n.º 149/2020 

 
de 30 de abril 

 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 
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1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 
contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Caminho Velho da 
Igreja, n.º 10, São Gonçalo, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/64/00 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 14.888,57 (catorze mil, oitocentos e oitenta e oito 
euros e cinquenta e sete cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  .....................  € 3.835,32; 
Ano económico de 2021  .....................  € 4.951,91; 
Ano económico de 2022  .....................  € 5.001,43; 
Ano económico de 2023  .....................  € 1.099,91; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 150/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua do Salvador,  
n.º 15, 2.º D, Monte, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/67/00, pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 18.378,83 (dezoito mil, trezentos e setenta e oito 
euros e oitenta e três cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

Ano económico de 2020  ......................  € 4.619,66; 
Ano económico de 2021  ......................  € 6.111,62; 
Ano económico de 2022  ......................  € 6.172,73; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.474,82; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 151/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua do Salvador,  
n.º 17, 1.º Esq., Monte, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/68/00, pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 18.378,83 (dezoito mil, trezentos e setenta e oito 
euros e oitenta e três cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 4.619,66; 
Ano económico de 2021  ......................  € 6.111,62; 
Ano económico de 2022  ......................  € 6.172,73; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.474,82; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
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Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 152/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Levada da Travessa do 
Lazareto n.º 38, São Gonçalo, Funchal, registado 
na IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/133/01 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 14.885,77 (catorze mil, oitocentos e oitenta e 
cinco euros e setenta e sete cêntimos), encontram- 
-se escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 3.927,57; 
Ano económico de 2021  ......................  € 4.951,91; 
Ano económico de 2022  ......................  € 5.001,43; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.004,86; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 
de IVA. 

 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 153/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Caminho das 
Quebradas n.º 106, 1.º andar, São Martinho, 
Funchal, registado na IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o 
número ARR/193/02, pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 18.164,17 
(dezoito mil, cento e sessenta e quatro euros e 
dezassete cêntimos), encontram-se escalonados da 
forma abaixo indicada: 
 
Ano económico de 2020  .....................  € 4.760,15; 
Ano económico de 2021  .....................  € 6.042,18; 
Ano económico de 2022  .....................  € 6.102,60; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1259,24; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
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Vice-Presidência do Governo Regional e Assuntos 
Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 154/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Edifício H, Rua Dr. 
Pita, São Martinho, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/194/02, pelo 
período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 14.279,72 (catorze mil, duzentos e 
setenta e nove euros e setenta e dois cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  .....................  € 3.793,16; 
Ano económico de 2021  .....................  € 4.750,56; 
Ano económico de 2022  .....................  € 4.798,06; 
Ano económico de 2023  ....................... . € 937,94; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 

Portaria n.º 155/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Edifício H1, Bloco B, 
4.º andar, Rua Dr. Pita, São Martinho, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/195/02, 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 19.277,77 (dezanove mil, duzentos e 
setenta e sete euros e setenta e sete cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... € 5.120,81; 
Ano económico de 2021  ......................  € 6.413,30; 
Ano económico de 2022  ......................  € 6.477,43; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.266,23; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 156/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
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11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua Dr. Pita, Edifício 
H, 1.º andar, São Martinho, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/196/02 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 14.279,72 (catorze mil, duzentos e setenta e nove 
euros e setenta e dois cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 3.793,16; 
Ano económico de 2021  ....................... € 4.750,56; 
Ano económico de 2022  ......................  € 4.798,06; 
Ano económico de 2023  .........................  € 937.94; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 157/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 
contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua dos Arrifes, n.º 1 
A, 1.º andar, São Pedro, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/197/02, pelo 
período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 14.423,82 (catorze mil, quatrocentos e 
vinte e três euros e oitenta e dois cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  .....................  € 3.689,86; 
Ano económico de 2021  .....................  € 4.797,08; 
Ano económico de 2022  ...................... € 4.845,05; 
Ano económico de 2023  .....................  € 1.091,83; 
 

2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 
estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 158/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Caminho da Achada 
n.ºs 12, 14, 16 e 24, 2.º andar, Jardins da Achada, 
São Pedro, Funchal, registado na IHM - Investi-
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mentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o 
número ARR/204/02 pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 15.051,93 (quinze 
mil e cinquenta e um euros e noventa e três 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  .....................  € 4.132,67; 
Ano económico de 2021  .....................  € 5.008,80; 
Ano económico de 2022  .....................  € 5.058,88; 
Ano económico de 2023  ........................  € 851,58; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 159/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua Dr. Pita n.º 67, 
Edif. Jardim dos Barreiros, Bloco A-1, 3.º andar, 
letra G, São Martinho, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/400/08 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 16.956,58 (dezasseis mil, novecentos e cinquenta 
e seis euros e cinquenta e oito cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

Ano económico de 2020  ......................  € 4.413,43; 
Ano económico de 2021  ......................  € 5.640,18; 
Ano económico de 2022  ......................  € 5.696,58; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.206,39; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 160/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Caminho do Amparo, 
Edifício América, 9.º andar, n.º 905, fração E - 9 , 
São Martinho, Funchal, registado na IHM - Investi-
mentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o 
número ARR/401/08, pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 11.681,26 (onze 
mil, seiscentos e oitenta e um euros e vinte e seis 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 3.092,50; 
Ano económico de 2021  ......................  € 3.886,00; 
Ano económico de 2022  ......................  € 3.924,86; 
Ano económico de 2023  .........................  € 777,90; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
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Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 161/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua das Virtudes, 
Apartamentos Villa Régia, Bloco A, 3.º andar, letra 
G, São Martinho, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/402/08, pelo 
período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 18.382,41 (dezoito mil, trezentos e 
oitenta e dois euros e quarenta e um cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 4.866,56; 
Ano económico de 2021  ......................  € 6.115,42; 
Ano económico de 2022  ......................  € 6.176,42; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.224,16; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

3. As verbas necessárias para os anos económicos de 
2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 162/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado nos Apartamentos Encosta 
dos Piornais 6.º andar bloco 1 fração L, São 
Martinho, Funchal, registado na IHM - Investi-
mentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o 
número ARR/448/09 pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 18.301,99 
(dezoito mil, trezentos e um euros e noventa e nove 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 
 
Ano económico de 2020  .....................  € 4.779,94; 
Ano económico de 2021  .....................  € 6.087,86; 
Ano económico de 2022  .....................  € 6.148,74; 
Ano económico de 2023  .....................  € 1.285,45; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
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5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 163/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua dos Arrifes n.º 22, 
1.º andar, S. Pedro, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/497/10, pelo 
período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 11.495,09 (onze mil, quatrocentos e 
noventa e cinco euros e nove cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  .....................  € 3.156,10; 
Ano económico de 2021  .....................  € 3.825,19; 
Ano económico de 2022  .....................  € 3.863,45; 
Ano económico de 2023  ........................  € 650,35; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 164/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Calçada do 
Pico n.º 56, r/c, São Pedro, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/499/10 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 11.239,72 (onze mil, duzentos e trinta e nove 
euros e setenta e dois cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 3.045,84; 
Ano económico de 2021  ......................  € 3.739,82; 
Ano económico de 2022  ......................  € 3.777,21; 
Ano económico de 2023  .........................  € 676,85; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 165/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
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11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Calçada do 
Pico n.º 56, 1.º e 2.º andar, S. Pedro, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/500/10 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 19.404,08 (dezanove mil, quatrocentos 
e quatro euros e oito cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  € 5.258,29; 
Ano económico de 2021  ......................  € 6.456,36; 
Ano económico de 2022  ......................  € 6.520,92; 
Ano económico de 2023  ......................  € 1.168,51; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 166/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 
contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado no Caminho 
Velho da Igreja n.º 8, São Gonçalo, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/501/00, 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 18.360,89 (dezoito mil, trezentos e 
sessenta euros e oitenta e nove cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  .....................  € 5.041,18; 
Ano económico de 2021  .....................  € 6.109,91; 
Ano económico de 2022  .....................  € 6.171,01; 
Ano económico de 2023  .....................  € 1.038,79; 
 

2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 
estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas 
propostas de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 

 
Portaria n.º 167/2020 

 
de 30 de abril 

 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Caminho do Amparo  
n.º 138, Edif. Várzea Park, bloco C 2, 3.º andar, 
KU, São Martinho, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/502/10 pelo período 
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de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 18.157,35 (dezoito mil, cento e cinquenta e sete 
euros e trinta e cinco cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ......................  €4.985,30; 
Ano económico de 2021  ......................  €6.042,18; 
Ano económico de 2022  ......................  €6.102,60; 
Ano económico de 2023  ......................  €1.027,27; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 168/2020 
 

de 30 de abril 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Sítio das Casas 
Próximas, Rua 5, porta 19, Santo António, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/503/10, 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 24.162,58 (vinte e quatro mil, cento e 
sessenta dois euros e cinquenta e oito cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €6.634,10; 
Ano económico de 2021  ....................... €8.040,53; 
Ano económico de 2022  ....................... €8.120,93; 
Ano económico de 2023  ....................... €1.367,02; 

2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 
estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 169/2020 
 

de 30 de abril 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado no Sítio dos Piornais, Edif. 
Famoso, Bloco F, 3.º andar, Fração CV, S. 
Martinho, Funchal, registado na IHM - Investi-
mentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o 
número ARR/506/10 pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 22.021,72 (vinte e 
dois mil e vinte e um euros e setenta e dois 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ........................ €6.046,30; 
Ano económico de 2021  ........................ €7.328,12; 
Ano económico de 2022  ........................ €7.401,40; 
Ano económico de 2023  ........................ €1.245,90; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 



30 de abril de 2020 
Número 80 

15 

 

3. As verbas necessárias para os anos económicos de 
2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 170/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado no Beco 
Caminho St.º António Conjunto Habitacional da 
Madalena, Bloco C2, 1.º andar, B - St.º António -  
- Funchal, registado na IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o número 
ARR/509/10, pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 18.157,35 (dezoito 
mil, cento e cinquenta e sete euros e trinta e cinco 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ........................ €4.985,30; 
Ano económico de 2021  ........................ €6.042,18; 
Ano económico de 2022  ........................ €6.102,60; 
Ano económico de 2023  ........................ €1.027,27; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 
de IVA. 

 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 171/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua do Eng.º 
Velho, n.ºs 49, 51, 53, 55 - Conj. Hab. Engenho 
Velho Bl 8, piso 3, São Martinho, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/521/10, 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 14.576,77 (catorze mil, quinhentos e 
setenta e seis euros e setenta e sete cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €4.002,21; 
Ano económico de 2021  ....................... €4.850,68; 
Ano económico de 2022  ....................... €4.899,18; 
Ano económico de 2023  .......................... €824,70; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
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Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 172/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua do Eng.º 
Velho, n.ºs 49, 51, 53, 55 - Conj. Hab. Engenho 
Velho Bl 8, piso 5, São Martinho, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/522/10, 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 13.830,70 (treze mil, oitocentos e trinta 
euros e setenta cêntimos), encontram-se escalo-
nados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €3.797,37; 
Ano económico de 2021  ....................... €4.602,41; 
Ano económico de 2022  ....................... €4.648,43; 
Ano económico de 2023  .......................... €782,49; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 

Portaria n.º 173/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua do Eng.º 
Velho, n.ºs 49, 51, 53, 55 - Conj. Hab. Engenho 
Velho Bl 10, piso 2, São Martinho, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/524/10, 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 15.575,79 (quinze mil, quinhentos e 
setenta e cinco euros e setenta e nove cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2020  .......................  €4.276,50; 
Ano económico de 2021  .......................  €5.183,12; 
Ano económico de 2022  .......................  €5.234,95; 
Ano económico de 2023  ..........................  €881,22; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 174/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua do Eng.º 
Velho, n.ºs 49, 51, 53, 55 - Conj. Hab. Engenho 
Velho Bl 10, piso 5, São Martinho, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/525/10, 
pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 13.563,47 (treze mil, quinhentos e 
sessenta e três euros e quarenta e sete cêntimos), 
encontram-se escalonados da forma abaixo 
indicada: 
 
Ano económico de 2020  ........................ €3.724,00; 
Ano económico de 2021  ........................ €4.513,48; 
Ano económico de 2022  ........................ €4.558,62; 
Ano económico de 2023  ........................... €767,37; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 175/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 
contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua do 
Comboio 18, Bloco A, 1.º andar direito, fração D, 
St.ª Luzia, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/567/10, pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 15.018,58 (quinze mil e dezoito euros e cinquenta 
e oito cêntimos), encontram-se escalonados da 
forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €3.734,86; 
Ano económico de 2021  ....................... €4.993,81; 
Ano económico de 2022  ....................... €5.043,75; 
Ano económico de 2023  ....................... €1.246.16; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 176/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento disposto no artigo 25.º do Decreto- 

-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua da 
Quinta Falcão, Apartamentos Quinta do Santo 
António, Bl 3, r/c - AB, Santo António, Funchal, 
registado na IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, sob o número ARR/586/10 
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pelo período de mais 3 anos, perfazendo um valor 
global de € 18.169,04 (dezoito mil, cento e sessenta 
e nove euros e quatro cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €4.599,34; 
Ano económico de 2021  ....................... €6.042,18; 
Ano económico de 2022  ....................... €6.102,60; 
Ano económico de 2023  ....................... €1.424,92; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 177/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado no Caminho das 
Caldas n.º 37 - A, Estreito de Câmara de Lobos, 
Câmara de Lobos, registado na IHM - Investi-
mentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o 
número ARR/587/10 pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 6.668,49 (seis mil, 
seiscentos e sessenta e oito euros e quarenta e nove 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €1.658,34; 
Ano económico de 2021  ....................... €2.217,33; 
Ano económico de 2022  ....................... €2.239,51; 
Ano económico de 2023  .......................... €553,31; 

2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 
estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 178/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado no Caminho das 
Caldas n.º 37, 1.º andar, Estreito de Câmara de 
Lobos, registado na IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o número 
ARR/588/10 pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 9.261,60 (nove 
mil, duzentos e sessenta e um euros e sessenta 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ........................ €2.303,20; 
Ano económico de 2021  ........................ €3.079,56; 
Ano económico de 2022  ........................ €3.110,36; 
Ano económico de 2023  ........................... €768,48; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 
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3. As verbas necessárias para os anos económicos de 
2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 179/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua Nova da 
Quinta Deão n.º 31, 3.º andar - Direito, Imaculado 
Coração de Maria, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/596/10 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 14.649,31 (catorze mil, seiscentos e quarenta e 
nove euros e trinta e um cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ........................ €3.812,90; 
Ano económico de 2021  ........................ €4.872,72; 
Ano económico de 2022  ........................ €4.921,45; 
Ano económico de 2023  ........................ €1.042,24; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 

5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 180/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado no Rua Nova da 
Quinta Deão n.º 31, 5.º andar - Esquerdo, 
Imaculado Coração de Maria, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/597/10 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 14.649,31 (catorze mil, seiscentos e quarenta e 
nove euros e trinta e um cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €3.812,90; 
Ano económico de 2021  ....................... €4.872,72; 
Ano económico de 2022  ....................... €4.921,45; 
Ano económico de 2023  ....................... €1.042,24; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 
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O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 181/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para 
subarrendamento social, localizado na Rua de São 
Filipe n.º16, 1.º andar Dto. letra "A", Santa Maria 
Maior, Funchal, registado na IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o número 
ARR/631/11 pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 12.799,71 (doze 
mil, setecentos e noventa e nove euros e setenta e 
um cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ....................... €3.514,30; 
Ano económico de 2021  ....................... €4.259,33; 
Ano económico de 2022  ....................... €4.301,92; 
Ano económico de 2023  .......................... €724.16; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 

Portaria n.º 182/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
redação atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
manda o Governo Regional, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua Vale do Amparo, 
Edif. Dinis II, 3.º andar, fração T, São Martinho, 
Funchal, registado na IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM, sob o número 
ARR/632/11 pelo período de mais 3 anos, 
perfazendo um valor global de € 14.716,24 (catorze 
mil, setecentos e dezasseis euros e vinte e quatro 
cêntimos), encontram-se escalonados da forma 
abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ........................ €4.040,50; 
Ano económico de 2021  ........................ €4.897,09; 
Ano económico de 2022  ........................ €4.946,06; 
Ano económico de 2023  ........................... €832,59; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 
Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

Portaria n.º 183/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (Regime Jurídico da 
Administração Financeira do Estado) e no n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação 
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atual, e para efeitos do artigo 28.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, manda o Governo 
Regional, através do Vice-Presidente do Governo Regional e 
dos Assuntos Parlamentares e da Secretária Regional de 
Inclusão Social e Cidadania, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à renovação do 

contrato de arrendamento urbano para subarrenda-
mento social, localizado na Rua Elias Garcia n.ºs 7, 
8 e 9 - Complexo Habitacional e Comercial Elias 
Garcia I - Bl. 4 2.º C, Funchal, registado na 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sob o número ARR/635/11 pelo período 
de mais 3 anos, perfazendo um valor global de 
€ 14.778,23 (catorze mil, setecentos e setenta e oito 
euros e vinte e três cêntimos), encontram-se 
escalonados da forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2020  ........................ €3.872,83; 
Ano económico de 2021  ........................ €4.915,87; 
Ano económico de 2022  ........................ €4.965,03; 
Ano económico de 2023  ........................ €1.024,50; 

 
2. As verbas necessárias para o ano económico de 2020 

estão inscritas no Orçamento da IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira., EPERAM, na 

Classificação orgânica 48 8 03 01 00, na Fonte de 
Financiamento 387, Projeto 51181, Medida 026, 
Classificação económica D.02.02.04.S0.00; 

 
3. As verbas necessárias para os anos económicos de 

2021 a 2023 serão inscritas nas respetivas propostas 
de orçamento da IHM - Investimentos Habita-
cionais da Madeira, EPERAM. 

 
4. Os valores acima mencionados não são acrescidos 

de IVA. 
 
5. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, no Funchal, aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 6,70 (IVA incluído) 
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